
 

CONCEITOS GERAIS 

 

O Decreto Estadual nº 1.525/2022 em seu Art. 42 disciplinou que: O termo de referência é o 

documento elaborado a partir dos estudos técnicos preliminares, se houver, devendo conter os elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação, e ainda: I 

- definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 

possibilidade de sua prorrogação; II - fundamentação contratação, que consiste na referência aos estudos 

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das 

partes que não contiverem informações sigilosas; III - descrição da solução como um todo, considerando 

todo o ciclo de vida do objeto; IV - requisitos da contratação; V - modelo de execução do objeto, que 

consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até 

o seu encerramento; VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; VII - critérios de medição e de pagamento; VIII - forma e 

critérios de seleção do contratado; IX - estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento 

separado e classificado; X - adequação orçamentária; XI - indicação dos locais de execução dos serviços e 

das regras para recebimento provisório e definitivo, quando for o caso; XII - especificação da garantia 

exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; XIII - formas, condições e 

prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste; XIV - principais obrigações do contratado e do 

contratante, inclusive com a eventual previsão da execução de logística reversa pelo contratado, se for o 

caso; e XV - sanções por descumprimentos das obrigações pactuadas, inclusive as obrigações prévias ao 

contrato. 

Em seu §1º ainda disciplina que para a definição do objeto, deverá ser utilizada a especificação do 

produto ou serviço existente no catálogo de especificações do Sistema de Aquisições Governamentais ou 

solicitada a sua inclusão quando se tratar de novos produtos ou serviços, observados os requisitos de 

qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança. E por fim o §2º diz que o termo de 

referência deverá ser elaborado por servidor da área técnica, auxiliado pela área de contratação nos 

aspectos técnicos de compras públicas. 

Já no seu Art. 66 diz que os processos de aquisição de bens e de contratação de serviços e locação 

de bens móveis e imóveis serão autuados e instruídos em sua fase interna pelo menos com os seguintes 

documentos, dentre eles: I - documento de formalização de demanda com a justificativa para a 

contratação, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar e análise de riscos; 

 Desta forma, o presente documento visa ao levantamento de informações para elaboração das 

peças técnicas necessárias aos procedimentos de contratação pública. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

Órgão: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MT - DETRAN-MT 

Unidade Orçamentária: 19301 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Depto): GERÊNCIA DE MATERIAL E MOBILIÁRIO 

Responsável pela Demanda: Ariane Beatriz de Alpino Moura Matrícula: 293429 

E-mail: arianemoura@detran.mt.gov.br Telefone: 65-3615-4665 

 

1 - Objeto (solução preliminar): 

( x ) Material de consumo 

(   ) Material permanente 

(   ) Equipamento de TI 

(   ) Serviço não continuado 

(   ) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

(   ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 

 

2 - Descrição sucinta do Objeto: 

Aquisição de material de consumo, visando atender a demanda das unidades do Departamento Estadual de 

Trânsito - DETRAN-MT. 

 

3 - Forma de contratação sugerida: 

(   ) Modalidades da Lei nº 14.133/21 e (Decreto nº 1.525/2022 – Regulamentação) 
(   ) Utilização à ARP - Órgão Participante 
( x ) Adesão à ARP de outro Órgão 
Ata de Registro de Preço:  
ATA 007- 2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 004-2023- SEPLAG - MATERIAL DE EXPEDIENTE - PUBLICADA DOE 

  
 Edital que originou a ARP:  

 

Edital P.E RP n. 004.2023 - Material Expediente - Ampla Concorrência - Cota ME EPP MEI - Exclusivo - Assinado 

SIAG - PARTE 1 

 

 

 Data de publicação da ARP:05/05/2023 
  
 Data de vigência da ARP:  04/05/2024 
 

(   ) Dispensa/Inexigibilidade da Lei nº 14.133/21 e (Decreto nº 1.525/2022 – Regulamentação) 
4 - Necessidade de Estudo Técnico Preliminar e análise de riscos:  
(  ) SIM       
( x ) NÃO 

D
E

T
R

A
N

D
IC

20
23

36
39

8

Assinado com senha por ARIANE BEATRIZ DE ALPINO MOURA - GERENTE / GMATMOB - 11/08/2023
às 14:42:35 e PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES - DIR ADM SISTEMICA / DAS - 11/08/2023 às
15:37:36.
Documento Nº: 10917100-1097 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10917100-1097

Governo do Estado de Mato Grosso
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

https://linksiga.trf2.jus.br


 

5 - Os Objetos A Serem Adquiridos/Contratados Estão Previstos No Plano De Contratações Anual? 
( X ) SIM 

(   ) NÃO 
 

 

6 - Dotação Orçamentária Ou Previsão Orçamentária: 

 

Programa: 036 

Subação: 2007 

Elemento Da Despesa: 3390-3000 

Fonte:15010000 

 

 

 

7 - Quantidade De Material/Serviço Da Solução A Ser Contratada: 

ITEM LOTE UN. QTDE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA/ MODELO VALOR UNIT. 

1 02    UN 100 Apontador De Lápis Em Metal, Apresentação 

Simples. Unidade 
Leo Leo R$ 0,70 

  2 52 CT 250 Pilha- Tipo Alcalina, Na Voltagem De 1,5V, No 

Tamanho Media AA, Embalado Em Cartela Com 4 

Unidades. Cartela 

Elgin R$ 7,19 

  3 08 UN 1000 Caixa De Arquivo Morto- Em Polipropileno 

Corrugado (360x250x135)MM, Cores Variadas, 

Unidade 

Polibras R$ 4,50 

 4 

03 

UN 150 

Bloco Autoadesivo Para Recado (Post-It), Nas 

Dimensões 38 X 51mm, Pacote Com 4 (Quatro) 

Blocos, Contendo 100 (Cem) Folhas Cada. 

Embalagem Com Identificação Do Produto E Marca 

Do Fabricante. Pacote.   

Imprimaster R$ 0,90 

5 10 CX 200 Caneta Marca Texto – Em Plástico Rígido E Opaco, 

5,0MM, Amarelo Fluorescente, Caixa Com 12 

Unidades Caixa  

Masterprint R$ 11,99 

6 26 UN 150 Estilete Grande, Corpo Plástico Resistente Com 

Lâmina De 18 Mm, Unidade 
Masterprint R$ 1,41 

7 

11 

CX 600 

Caneta Esferográfica, Escrita Média, Corpo Em 

Material Plástico Transparente, Carga: Tubo 

Plástico, Esfera Em Tungstênio, Produto Com 

Etiqueta De Identificação E Marca Do Fabricante. 

Cor A Definir, Caixa Com 50 Unidades 

Compactor R$ 22,70 

8 28 UN 100 Extrator De Grampo Detalhamento: Extrator De 

Grampo, Tipo Espátula, Em Aço Zincado, Medindo 

Aproximadamente 15 Cm. Embalagem Contendo 

Masterprint R$ 1,50 
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Identificação Do Produto E Marca Do Fabricante. 

Unidade  

9 29 UN 150 Fita Adesiva, Com Dimensões 48MMX50M, 

Polipropileno, Na Cor Transparente. Unidade 
Koretech R$ 3,13 

10 
54 

UN 150 
Pincel Atômico, Com Tinta Permanente Á Base De 

Álcool, Com Ponta Retangular, Que Permite Traços 

Finos E Grossos. Cores Variadas. Embalagem Com 

Identificação Do Produto E Marca Do Fabricante.  

Jocar Ofice R$ 1,60 

11 57 U.N 150 Régua – De Plástico, Transparente, Com Escala 

Milimétrica, Medindo 30 Cm, Unidade 
Waleu R$ 0,64 

12 57 U.N 150  Porta Lápis/Clipe/Lembrete Em Acrílico, Tamanho 

Padrão. Unidade  
Waleu R$ 9,35 

13 
61 

UN 150 
 Tesoura Multiuso De Aço Inoxidável, Ponta 

Arredondada, Cabo Em Polipropileno Atóxico, 

Tamanho 21 Cm, Com Identificação Do Produto E 

Marca Do Fabricante  

Mb R$ 5,77 

14 53 CT 200 Pilha – Tipo Alcalina AAA, Na Voltagem De 1,5V, No 

Tamanho Palito, Embalado Em Cartela Com 4 

Unidades. Cartela 

Elgin R$ 7,15 

15 37 U.N 200 Grampo Para Grampeador – Em Aço Galvanizado, 

23/13. Unidade 
Jocar Office R$ 4,29 

16 
34 

U.N 200 
Grampeador- De Mesa, Com Estrutura Metálica De 

Alta Resistência, Grampo De 23/8 A 23/24, Na Cor 

Preta, Capacidade Para Grampear De 170 A 240 

Folhas, De Papel 75G/M Unidade 

Jocar R$ 105,00 

17 
39 

CX 50 
Lápis - Lápis Preto N 2, Grafite Hb, Escreve Macio, 

Produtos Atóxico E Não Perecível, Material: 

Resinas, Pigmentos E Ceras. Caixa Com 112 

Unidades. Caixa. 

Escole 27,38 

 Valor total 50.612,50 

 

8  - Objetivo da Contratação/Resultados Esperados: 

 A contratação tem como objetivo primordial atender às necessidades básicas da instituição, visto que e a 

aquisição de material de consumo se revela uma necessidade contínua e a falta dos objetos pretendidos 

poderá comprometer a continuidade das atividades. Assim, em razão da frequência com a qual os itens de 

consumo são pelos setores. 

 
 

9  - Das Atas de Registro de Preços da Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAG: 

Foi verificado que a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 007/2023/SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO atende as necessidades do DETRAN-MT. 
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10 - Justificativa para aquisição: 

 Os materiais de expediente são itens que atendem a continuidade operacional das atividades 
administrativas, a aquisição do material justifica-se na necessidade de reposição dos estoques, assim como 
na substituição de materiais com problemas no funcionamento para garantir eficiência e agilidade na 
disseminação de informações e elaboração de relatórios que garantem o sucesso do trabalho.  
 
11 - Data pretendida para a aquisição/contratação:  
 
. Setembro 2023 
 
 

12 - Indicação da correlação entre o bem/serviço e o planejamento estratégico do Órgão: 
 
A aquisição dos bens descrito proporcionará o bem-estar dos servidores do DETRAN-MT, colaborando com 
seu atendimento ao público, no princípio constitucional da Administração Pública da eficiência e, por 
consequência, colaborando para o planejamento estratégico da Autarquia. 
  
 
13 – Caso seja composto uma equipe de planejamento da contratação, indicar o(s) integrante(s) da 
equipe de planejamento: 
 
Ariane Beatriz de Alpino Moura  – E-mail: arianemoura@detran.mt.gov.br  – Tel. 65-3615-4665 
Geisa Ellen Ferreira – E-mail: geisaferreira@detran.mt.gov.br  – Tel. 65-3615-4665 
 

 
 

 

Cuiabá/MT 08/08/2023. 

ARIANE BEATRIZ DE ALPINO MOURA 

DEMANDANTE  
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